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Prefeitura Municipat de llha Comp

TERMO DE C0NTRATo PARÀ ExECUÇÃo DE
INsrÀLAÇÃo E MoNTdGEM DE
LUMINARIAS E}{ LE,D, QIJE ÚNTRF] SI
CELEBRA\I A PREI-EITT]R,{ NíU\I(--IPÁI. DF]
ILHACOI,IPRIDAEÀfl, ,IPRE,SA

TEC:iOlvATT Ir-UnttNaç ro l.rll r.
Pelo presenre conÍrato, de unr làdo, a PREFEITURA ML]NIOIi,AI, DI._ ÍLHA

COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ.ÍF n" 5.).037.872/0001-07, sccliar:a na é.,,. Biira Mar.
l" tL000, Balnerário Meu Recanto. nesre Município de llha Compritlu. Esrrü,, !c Sar, plukr.
representada, nesre aro. pelo Preleito \,Íunicipal, o Senhor DÉCIO JOSE YE\l.LR.r_ urllvanÍe
den.minada simplesmenre coNTRATANTE e rle ,rurro lado. a enrpresa TE(l\owATT
ILUMINAÇÃo LTDA, inscrira no cNpJ,rytF sob o n" 17.295.2,05/0001 -44. inrcrição esrartuai n.
186. 006. 002.0060, inscriçào municioal n'03.517/01-2, sedilda n:r Rua Trajano Ce Aiarlio Viarla. n"
1.228. Bairo cinco, cEP 32.010-090, na cidatie de conragem, Estado de trÍrnas Gerais. r)esre àro
representada pelo senhor oDAIR BERNARDo LOPES, gerente, brasileiro, casado, cr,''rrr.lor da f.édula
de ldenridrrrie RC n" 5.580.31i SSP/SP e inscrito no CPF/]!1F. sob o n" 004.341-0-s8-t10. r--lidenre e
druiciliado na Rua Colombc; Florence, n'276, Buino Sacomã, na Cidade de São Paulo. Esi:,rlo ile São
Paulo, doravante denominaoa simplesnrenre CoNTRATADA. por força do resultado tio Eitirul de
Licitaçào Convite n" 88/2013. tcnr cntrc si justo c acordado o seguinre:
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ESTANCIÀ Ii.ê.LNEARTA

CONTR.\TÔ N" 4fi0/2(|13

))- O prazo de execução dos serviçcs obicto deste contrato será de 6l; í\cs5cnii); di
crintados da data de assinarura do presente instrumcnro de contrato pela CONTR.ATANTE

cr-iusur,e_u=_rxr:xlico

-1.1., Peln execução dos sen iços objeto .ieste conrâto. â CONTRATANT
CONTRAT,ADA valor globai de RS ?6.219,64 íserenla e seis mil duzentos e dezenor,c re:úr
quiiLro cenravos), conforme propns:a ce pÍeços no processo licitatório tipo con',ite n. 0gg/2Ír I

lnsrrumento de Contrar,.r, a CONTE:ATADA se obriga a ertcução inst$tràção
r-. n:oníàgem de luminárias ern led, com fornecimento de materiais e mão de obra. nrr [,r'àçâ
lVarderlev \Iàntovâni Riggo. na confluência da Avenida Beira Mar, Avenida fiopataban:r
elameda Sào .ludas Tadeu- neste \'tunicípio de llha Compridà, Estâdo de São paulo.
contirrnrirlarle com as documenrações que integrarrr o Etlital ,-ie Licitação convite n" 0tig/líj i-i

1.2'- Caberá a CONTRATADA o f'-rrnecimento.te todos os materiais, equioantearo: e nào
cle obra necessários à pefeita execuçío dos serviço. elencados.

Ct"ltrsUt ,r tI - DA E

2-1,' Os serviços serâo executados pelo regime de empreitada por preço globiri. rie ecor6o
com a proposta de preços da CONTRATADA consrante do Convire n,, 0gg/201 -1.

rioiicitr.ção do nepartamento de obras e sen iços. ar. rérninô de cado serviço realizado e ap
l'uncronáric designadc pela CONTR-\TaNTE pare este fim.
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4.1.- Os pagamentos serâo efetuados posteriormente à efetiva entrega dos serviços. ficando
condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo tuncionário responsável pelo
reccbimento do serviços. em até l0 (dez) dias úteis da datn da tmissâo dt nota fiscal no cai-ra da
Prefeitura, observado o disposto no an. 5o e no inciso I{ do § 4" do afi. 40 da Lei n' 8.666t93.
considerando todas as retenções previstas em lei.

4.2,- O pagamento será suspenso se obsenadu algum descunrprimento tias obrigações
assumidas pelo (a) CONTRATADO (a) no'que se refere à habilitaqão e qualificação exigidas na Jicitaçào.

ü,i.Ilsl]-Àjl.no.BEÀrusxr

5'1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustár,el pelo prazo de 12 (doze) nteses,
contirrme determinação contida na Lei n" 8.880. rle 27.05.1994, ou outro diplomâ legal que vier a
conrplementá-lâ, alterá-la ou sucedêla- Após esse pÍazo, o ntesmo poderá ser reajustado pela variaçào
dos Indices Oficiais fornecidos pelo Governo Federal. sendo o IPC - FIPE.
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6.1.- O presente contrrto vigorará peln prazo de até 60 (sessentâ) diâs, a c{)ntar da dara de
.rssinaÍura do presente instrumento de contÍât{l pelâs panes.

CLí usur.a vrr - nÀ

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsahilidade por todo o equipamenro e
mâteÍiâl necessifio à execução dos serviços. bem como pelos profissionais empregatlos, inclusive pelos
elcargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais c comcrciais incidentes ou que venham a incidir sobre o
objeto do presente contrâto.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com refêrência âos encargos estabelecidos nesL
clltusula - ltem 7.1. não transfere à COI'r"'IRATANTE a responsabilidade por seu pagamenro, nem podcri:r
onerar o objeto deste conúato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir. irs suars expensls no totai ou em
pàrte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes dâ execuçào
ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsávei pelos danos causados direramenle ir
CO1r-TRAT-A.N IE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contlato. nâ1,
excluindo ou reduzindo cssit responsabilidade a fiscalização c acompanhamcntô cxercido peio
representânte da CONTRATAIiTE, mencionado nâ rláusula oitava - item 8. l.

7.4,- A CONTRATADA sc obriga a operâr os equipamentos com pessoal sspeciaiizado
arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos. combustível, saliirios. e gos
sociais, transporte, alimentação e esradia de seu pessoâI, impo\tos e tiuas incidentes sobre o ob deste
coDlftrto

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipâmento:i
necessiírios à perfeita execução dos seÂ,iços, bem como, adotar procedimento de segurança q
a integridade lísica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que
venham a sof'rer durante a execução dos serviços, objelo desta contrâtâção.
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7.6.- A CONTRATADA se obriga a cxecutâÍ os serviços dentro do prazo cstabelecido na
cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7.7.- A CONTRATADA serÍr representada. durante ll execuçAo do contrâto. pclo Senhor
Odair Bernardo Lopes, na qualidade de seu prepos«r, especialmente designado pâra esse fim, aceito pela
CONTRATANTE.

8.1,- A cxecução do contrlto será acompanhada e fiscalizada peio rcprescntante da
CONTRATANTE, especialmenle clesignado para este t'im. sendo o Senhor Juraci Brito de Oliveirir.

8.2.- Os recursos financeiros pÍLra o atendimento do objeto do presente contrato, sl-ro

provenientes, do OÍçâmento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentria 27.7 5Z.0O2l .1027 do
Deplnamento de Obrls e Serviços.

CLAT]SULÂIY.D §

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrâto, a CONTRATADA
sem prejuízo das penalidades esrabelecidas na Lei Federal no 8666/93. estará sujeita as seguintes multas:
a) 57o (cinco por cento) do valor do conrato reajustado, por desâtendimento de qualquer de suas

cláusulas:
b) 0,l7r (um décimo por cento) do valor do contrato reajuslado. por dia de atrâso na entrega dos serviços
ou térnino das etapas previstas no cronograma-físico.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério. as justillcâtivâs apresentadas pârâ
exinir a CONTRATADA das penalidades previstâ ncste instrumento.

se lavre o

10.1.- A inexecuçãô to1âl ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênct
previstas neste conrato e aquelas constantes dâ Lei n" 8.666, de 2 I de junho de 1993.

10.2.- O presente contrato poderá scr rescindido no caso de se verificar algulra das hipóteses
previstas no artigo 78. da Lei n'8.66ó/93. observado o disposto no itfiigo 79 da mencionada Lei.

CtÁu§[.^ xI - Do RR

1l.l - Após a conclusio dos scrviços. cstes scrão reccbidos pclo Dirctor do Departa Dlo

Obras e Serviços ou funcionários por ele intlicado

tt.z - Durante o período de observaçiio a contrâtadr ficará obrigada. a retazer e s .r custa. s

substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes. até q
termo de recebimento definitivo, sempre sem preiuízo da responsabilidade civil pela solidez rcgurânÇa

dos serviços. nem ético-profissional pela perfeita execução do côntrato. dentro dos limites tabeleciclos

pela lei. a que Iica sujeita a empresa

(]I ,AI iSI I I A XI
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9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescintl.r/
unilatcralmente o contrato ou irplique outras sânçóes previstas nà Lei n" 8.666, de iunho dc 1993. 
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculadn ao Convite n" 088/201-3. bem
como a proposta de preços da CONTR,\TADA.

ctÁU§JJI.AxxLnÀrEG ÃOáPucÁyEL

13.f.- O prescnte contraro é regulado expresslnlcnte pelâ Lei n" 8.66ô. dc 2l dc junho de
I993. alénr das demais disposiçõcs legais peninentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

Cll(u§il.Â xrv - no v

14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrâto o valor global de R$
76.219,64 (setenta e seis mil duzentos e dezenove reâis e sessenta e quatro centâvos).

cL(trslrr.A xv-nor,

fs.f.- As partes elegem o Íbro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer ourro. por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriuntias deste
contrato.

E, por estarem de ircôrdo, subscrevem o presente contratô en 03 (três) virs. na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas. para o fim de produzir todos os efeitos Iegais.

Ilha Conrprida, l4 bro de 201-1.
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